
,.
," , .,

ASSfMBlEIAlEGISLATlVADAREGIÃOMiTÓNOMAaos AÇORES
ÀSEssAo

~~~~ I

Parapareceraté, I 6 / 4 / Oj:;
. 17 / ~ / ~.

SenhorPresidente
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(~ o Grupo Parlamentardo Partido Social Democrata entrega à mesa
da Assembleia Legis1ativa Regional e a Vossa Excelênciaparaefeitos
de admissão~ o Projecto de Resolução, cujo objecto é "Informação
sobre as relações financeiras do Estado com a Região Autónoma dos
Açores".

Q Projecto obedece aos - requisitos formais de apresentação,
previstos ,no artigo 1190 do Regimento da Assembleia Legislativa
Regional.

o primeirosignatáriodo Projecto,paraefeitos de comunicaçãoda
decisão de admisSãoou rejeiçãoé o mesmo que subscreveo presente
ofício. .
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Horta, Sala das Sessões, 14 de Março de 2006.

o Presidente do Grupo Parlamentar
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. PROJECTO DI;:RESOLUÇÃO

Inform_ção sobre as relações financeiras do Estado com a
Região Aut6noma dos Açores

Resultante ,da permanente dialéctica e contencio$o entre a Região
Autónoma dos Açores e a República em matéria financeira, foram
tornadas públicas várias informações e contradições sobre a
reivindicada dívida do Estado aos Açores.

o Governo Regional invoca montantes de dívidas que não são
reconhecidas pelo Governo da República.

Entre desentendimentos sobre ent~ndimentos, continuamos sem
conhecer, com rigor, a dimensão do contencioso, nem o valor dos
consensQSentretanto alçançados.

A transparência e o rigor da informação são essenciais para a
realização de um debate leal sobre a posição dos Açores e da
República, no âmbito das relações financeiras entre o Estado e a
Região Autónoma.

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores é o órgão
d~ governo próprio onde mélhor se pode construir, em pluralidade, a
razão e a voz comum dos Açores.

o Governo Regional já elaborou r'Tlemorandossobre este contencioso,
dos quais deu cOJlhecimento ao actual e anterior Governos da
República.

Entretanto, o Governo da República já deu algumas respostas, umas,
positivaSe outras negativas. .

Entre as primeiras, indui-se a relativa aos ac;ertos fiscais
recentemente anunciados, faltando, no entanto, conhecer a concreta
e actual situaçãodo relacionamento financeiro no q~e respeita a
outros domíntos. Entre estes Inclui-se, designadamente,. o que
decorre de uma diferente Interpretação da Lei de Finanças das
RegiõesAutónomas quanto ao efeito de orçamentos red;ificativos na
aplicação da taxa de crescimento prevista para aplicação às
transferênc:;iasdo Orçamento do Estado.
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Assim, nos termos estatutários e regimentais aplicáveis, os
Deputados do PSD,abaixo subscritores, propõem o seguinte projecto
de Resolução:

§ Único: A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores
r-ecomendaao Governo Regional a organização de um procedimento
de informação ao Parlamento, por meio de relatório circunstanciad9
com periodici(lade trimestral, sobre a situação das relações
financeira$ entre o Estado e a Região Autónoma dos Açores, em
contencioso com o Governo da República, incluinçloos respectivos
montantes e argumentos aduzidos, quer pelo GovernoRegional, quer
pelo Governo da República, de modo a permitir um açléquado
acompanhamento pela Assembleia Legislativa.
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Horta, Safa das Sessões, 14 de Março de 2006

Os Deputados
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